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SINOPSE

Este estudo analisa a trajetória recente e as características regionais do consumo de energia elétrica 
entre as famílias de baixa renda no Brasil, utilizando dados de beneficiários do programa Tarifa Social de 
Energia Elétrica (TSEE). Busca-se avaliar os impactos das medidas restritivas e mudanças regulatórias 
implementadas ao longo de 2020 para contenção da pandemia sobre o comportamento dos 
consumidores residenciais de energia elétrica no Brasil. O trabalho apresenta uma nova metodologia 
para avaliação dos impactos econômicos da TSEE a partir do detalhamento dos dados do programa em 
nível regional, bem como da simulação de variações no consumo de energia elétrica dos beneficiários 
do programa em resposta a mudanças no preço do serviço público ofertado. Encontraram-se evidências 
de que a elevação de custos no fornecimento de energia elétrica no período recente (notadamente, 
a partir de 2014) produziu efeitos negativos significativos e diferenciados para as regiões do 
país, ampliando as desigualdades no acesso à energia elétrica e na quantidade consumida pelos 
domicílios de baixa renda do país. Por sua vez, as medidas de auxílio financeiro do governo federal 
às famílias de baixa renda no período considerado mais crítico para o enfrentamento da pandemia 
de covid-19, no segundo semestre de 2020, não parecem ter produzido grandes impactos em 
termos de alteração do seu padrão de consumo de energia, assim como nas discrepâncias regionais 
já observadas no mercado consumidor de baixa renda no Brasil.

Palavras-chave: energia elétrica; elasticidade-preço da demanda; subsídios cruzados.

ABSTRACT

This study analyzes the recent trajectory and regional characteristics of electricity consumption 
among low-income families in Brazil, using data from beneficiaries of the Tarifa Social de Energia 
Elétrica (TSEE) program. It also seeks to assess the impacts of restrictive measures and regulatory 
changes implemented throughout 2020 to contain the pandemic on the behavior of residential 
electricity consumers in Brazil. The paper presents a new methodology for evaluating the economic 
impacts of the TSEE based on detailing the program’s data at the regional level, as well as simulating 
changes in the electricity consumption of the program’s beneficiaries in response to changes in 
the price of the public service offered. Evidence was found that the recent rise in electricity supply 
costs (notably from 2014 onwards) produced significant and differentiated negative effects for the 
country’s regions, increasing inequalities in access to electricity and in the amount consumed. by 
low-income households in the country. In turn, the federal government’s financial aid measures for 
low-income families in the period considered most critical for coping with the covid-19 pandemic, 
in the second half of 2020, do not seem to have produced major impacts in terms of changing their 
pattern of energy consumption, as well as on the regional discrepancies already observed in the 
low-income consumer market in Brazil.

Keywords: electricity; price elasticity of demand; cross subsidies.
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1 INTRODUÇÃO

Com suas origens podendo ser traçadas ao menos desde a Portaria no 817 do Ministério 
de Minas e Energia (MME), de 28 de junho de 1985, a Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) 
consiste em um programa do governo federal que fornece subsídio gradual a unidades residenciais 
consumidoras de energia elétrica para as quais seja identificada hipossuficiência econômica.

De acordo com Tavares (2003), a implementação histórica da TSEE foi caracterizada por uma 
grande variedade tanto de critérios utilizados para a concessão do benefício quanto de limites e 
condições regionais, montantes de desconto concedido e forma de cálculo do benefício.

Havendo passado por várias reformulações ao longo dos anos, a TSEE, como a conhecemos 
atualmente, corresponde a um programa criado pela Lei no 10.438/2002 e implementado pelo 
MME que prevê “(...) um desconto na conta de luz, fornecido pelo governo federal às famílias de 
baixa renda inscritas no Cadastro Único (CadÚnico) ou que tenham entre seus membros alguém 
que seja beneficiário do Benefício de Prestação Continuada (BPC)” (Brasil, 2002).

Mais recentemente, a partir da promulgação da Lei no 12.212 de 20 de janeiro de 2010, os 
limites de consumo e os percentuais de desconto cumulativos da TSEE passaram a ser os mostrados 
na tabela 1:

TABELA 1
Limites de consumo de energia elétrica e descontos progressivos da TSEE, de acordo 
com a Lei no 12.212/2010

Limite de consumo (kWh) Desconto cumulativo (%)

30 65

100 40

220 10

>220   0

Fonte: Brasil (2010).

Note-se que, sendo o desconto cumulativo, para uma unidade consumidora que em um 
determinado mês consumisse, por exemplo, entre 30 e 100 kWh, os primeiros 30 kWh teriam 
desconto de 65%, enquanto que a fração restante do consumo teria desconto de apenas 40%.

O desconto concedido pela TSEE é custeado pelos demais consumidores de energia elétrica 
do país por meio de uma contribuição denominada Conta de Desenvolvimento Energético 
(CDE), incidente sobre suas tarifas de energia elétrica. Enquanto que, em dezembro de 2014,  
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a quantidade de unidades consumidoras beneficiadas do programa ultrapassou 13 milhões, entre 
maio de 2015 e janeiro de 2020, após depuração de cadastros, a média de unidades consumidoras 
foi de aproximadamente 9 milhões.

Em abril de 2020, foi editada a Medida Provisória (MP) no 950/2020, que isentou as uni-
dades consumidoras pertencentes ao programa TSEE da totalidade da tarifa (100%) até o limite 
de consumo de 220 kWh/mês entre 1o de abril de 2022 e 20 de junho de 2022, não havendo 
desconto a partir de tal quantidade consumida. O propósito da MP foi fornecer alívio financeiro 
para as famílias mais pobres do país no período de maior expectativa pelo impacto das medidas 
restritivas de circulação e atividade econômica para enfrentamento da pandemia de covid-19.

O objetivo deste estudo é analisar a trajetória recente e as características regionais do consumo 
de energia elétrica entre as famílias de baixa renda no Brasil, utilizando dados de beneficiários do 
programa TSEE. Busca-se, ainda, avaliar os impactos das medidas restritivas e mudanças regula-
tórias implementadas ao longo de 2020 para contenção da pandemia sobre o comportamento 
dos consumidores residenciais de energia elétrica no Brasil. O texto se divide em cinco seções, 
incluindo esta introdução. Na segunda seção, há uma breve discussão acerca do referencial teórico e 
literatura recente sobre os condicionantes da demanda residencial de energia elétrica no Brasil e em 
outros países. Na terceira, são apresentados os principais indicadores técnicos e socioeconômicos 
relativos ao mercado consumidor de baixa renda para energia elétrica no Brasil. A quarta seção 
detalha os indicadores apresentados na seção anterior, mas com um recorte regional a partir 
dos estados da federação, de modo a ilustrar a grande desigualdade ainda vigente no país no 
que concerne ao custo e acesso à energia para os consumidores de baixa renda. A quinta seção 
encerra o trabalho com algumas inferências e recomendações de aprofundamento da pesquisa. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO E EMPÍRICO DOS FATORES 
DETERMINANTES DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA  
PARA USO RESIDENCIAL

A literatura apresenta diversas estimativas para a elasticidade da demanda residencial por 
energia elétrica em função do seu preço no mercado. Sendo universalmente considerada um bem 
essencial para o consumo das famílias e também para as atividades produtivas de pequeno porte, 
é esperado que sua demanda seja menos sensível em relação a mudanças nos preços. Essa rigidez 
da demanda também está relacionada à dificuldade de substituição da energia elétrica por outras 
fontes de energia, tais como carvão e óleos combustíveis. 
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Por outro lado, ainda que inelástica, é esperado que essa demanda responda de forma 
diferenciada às variações de preço de acordo com o perfil socioeconômico do consumidor. Compa-
rativamente às famílias de média e alta rendas, domicílios de baixa renda tendem a apresentar 
um grau mais elevado de elasticidade-preço na demanda por energia elétrica em função de uma 
maior necessidade de substituição por outros bens igualmente essenciais na cesta de consumo, a 
exemplo de alimentos, transporte e vestuário.1

Num dos estudos recentes de maior abrangência em termos de países, Lee e Chiu (2011) 
estimaram, pelo método não linear de Dados de Painel de Transição Suave, a função de demanda 
por eletricidade para 24 membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE) durante o período 1978-2004 utilizando como regressores a renda real, o preço 
da energia elétrica e a temperatura média registrada no período analisado. Gans, Alberini e Lono 
(2013) estimaram a demanda por energia elétrica das unidades consumidoras da Irlanda do Norte 
durante o período 1990-2009 em função do preço da energia elétrica, do fato de a unidade 
consumidora não declarar sua renda, da renda da unidade consumidora, de um efeito adicional 
referente à unidade consumidora ser de alta renda e dummies envolvendo presença de aqueci-
mento a gás, a óleo, a madeira, a carvão ou elétrico. 

Ainda na literatura concernente aos países europeus, Blázquez, Boogen e Filippini (2013) 
estimaram a demanda residencial por energia elétrica para 47 províncias espanholas durante 
o período 2000-2008 usando dados de painéis agregados, considerando variáveis como o con-
sumo agregado no mês anterior, a renda real disponível residencial, a população, a quantidade 
média de pessoas por unidade consumidora, a porcentagem de unidades consumidoras com 
acesso a gás e dummies envolvendo temperatura. Por sua vez, Arisoy e Ozturk (2014) estimaram, 
para o período 1960-2008, a demanda por energia elétrica industrial e residencial turcas em função 
do preço da energia elétrica e da renda, com o propósito de obter elasticidades e utilizando o 
método do Filtro de Kalman (Harvey, 1989). E Boogen, Datta e Filippini (2017) estimaram a 
demanda elétrica residencial suíça em 2006-2012 pelo gasto com gerenciamento de demanda, 
preço, renda sujeita a impostos por contribuinte, tamanho da unidade consumidora e dummies 
envolvendo temperatura. 

1. Mais recentemente, o rápido avanço da geração distribuída de energia elétrica por meio da instalação de 
painéis solares e baterias nas residências e indústrias tem feito diminuir de forma significativa a rigidez da 
demanda por energia elétrica desses consumidores, com impactos, inclusive, sobre a viabilidade financeira 
de empresas distribuidoras de energia no Brasil para o futuro próximo. Uma vez que este estudo se concentra 
sobre a demanda de energia elétrica dos domicílios de baixa renda, não abordaremos essa nova dimensão 
do mercado possibilitada pela transformação tecnológica e pelo barateamento de insumos, cujo acesso 
ainda está restrito a grandes consumidores e domicílios residenciais de maior poder aquisitivo. Para uma 
análise mais aprofundada dessa evolução do mercado e possíveis impactos futuros, ver Silva (2022).
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Num caso de país latino-americano, Casarin e Delfino (2011) produziram estimativas do 
consumo residencial per capita de energia elétrica para a área metropolitana de Buenos Aires 
no período 1997-2006 em função do preço dos serviços, da renda real per capita, do preço de 
fontes substitutas de energia, do estoque de eletrodomésticos e de um indicador de intensidade 
de temperatura, tanto em tempo presente quanto com possíveis defasagens.

Já para um exemplo do continente africano, Adom (2017) estima o consumo industrial e 
residencial de energia elétrica para Gana em função do preço final ao consumidor da energia 
elétrica, do petróleo cru (uma vez que grande parte da geração de energia do país é térmica), do 
produto interno bruto (PIB) e de uma variável dummy de desregulação do preço da eletricidade. 

Já para o caso brasileiro, Andrade e Lobão (1997), utilizando dados para o período 
1963-1985, estimaram a demanda residencial de energia elétrica no Brasil em função da própria 
tarifa, da renda das famílias e do preço dos eletrodomésticos, obtendo valores de elasticidade-preço e  
elasticidade-renda, respectivamente, de -0,118 e -0,332 para o curto prazo e -0,4027 e -1,133 para o 
longo prazo. Mais recentemente, o Ipea estimou as elasticidades-preço do consumo de energia elétrica 
residencial no Brasil em 2012-2016 para os dois grupos de consumidores residenciais segundo a 
classificação empregada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel): o consumidor médio (B1) e 
o consumidor baixa renda (Souza et al., 2021). Controlando o efeito-renda a partir de dados de rendi-
mento médio anual dos estados brasileiros, os autores obtiveram para esses grupos, respectivamente, 
elasticidades-preço de -0,0455 e -0,3819. Esses valores estão alinhados com a evidência empírica 
internacional e corroboram a hipótese de que, embora a energia elétrica seja um bem necessário a todos 
os consumidores residenciais, o consumidor de menor renda ainda apresenta uma elasticidade-preço 
superior à dos demais indivíduos (Souza et al., 2021, p. 19). 

A maior magnitude da elasticidade-preço da demanda por energia elétrica das famílias mais 
pobres deriva do fato de que esses consumidores possuem maior custo de oportunidade em termos 
de substituição da energia por outros bens. Nas simulações realizadas no apêndice deste estudo, 
utilizamos as elasticidades-preço da demanda de energia calculadas pelo Ipea (Souza et al., 2021). 

3 TRAJETÓRIA RECENTE DOS INDICADORES TÉCNICOS E 
SOCIOECONÔMICOS DO PROGRAMA TSEE EM NÍVEL  
NACIONAL (2014-2021)

Nesta seção, é apresentada a trajetória recente dos principais indicadores técnicos e socioe-
conômicos concernentes ao programa TSEE. 
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3.1 Quantidade de domicílios residenciais beneficiados

Enquanto política pública voltada à redução de desigualdades e ao incremento do bem-estar 
das camadas mais pobres, o programa TSEE constitui uma das inciativas mais abrangentes em 
termos de proporção da população brasileira beneficiada, bem como de alcance no território 
nacional. Ao longo da última década, em média, cerca de 10 milhões de domicílios residenciais 
foram contemplados mensalmente com o subsídio ao seu consumo de energia elétrica, benefi-
ciando mais de 40 milhões de pessoas.

O gráfico 1 apresenta a evolução no alcance do programa TSEE em termos de domicílios 
beneficiados no país. Até 2014 havia uma tendência de crescimento acelerado na quantidade de 
famílias atendidas pelo programa de subsídio ao consumo de energia elétrica, superando a marca 
de 13 milhões no final daquele ano. Essa expansão se deu na esteira das mudanças implementadas 
pelo governo federal no marco regulatório do setor elétrico em 2012, que incluíram aportes do 
Tesouro Nacional para viabilizar os gastos crescentes com o programa TSEE sem que houvesse 
oneração adicional nas tarifas dos demais consumidores de energia elétrica, responsáveis pelo 
custeio do subsídio cruzado.

Contudo, a partir de 2014 verificou-se um quadro de crescente deterioração da capaci-
dade fiscal do governo federal que impedia a continuidade de alocação de recursos públicos 
para custear o programa TSEE. Ao mesmo tempo, houve o reconhecimento de que parcela ex-
pressiva dos beneficiários não se enquadrava nos critérios de renda estabelecidos para essa  
política social. Destarte, foi realizado um esforço de “limpeza de cadastro” a partir de 2014 por 
meio do cruzamento de dados com outras bases cadastrais de políticas públicas, visando a identi-
ficar e excluir beneficiários que não faziam jus ao subsídio.2 O resultado dessa depuração foi uma 
redução significativa na quantidade de beneficiários do programa, que passou a oscilar em torno 
de 9 milhões de domicílios ao longo dos anos seguintes até 2020. Então, verificou-se novamente 
um forte incremento na quantidade de famílias beneficiadas pela TSEE, alcançando a marca de  
12 milhões no início de 2021. 

2. Embora seja elevado o impacto social negativo decorrente da perda de benefício da TSEE para muitas 
famílias de classe média e classe média baixa, é importante ressaltar que iniciativas de depuração de 
bases cadastrais de políticas públicas são necessárias não apenas por exigência legal, mas, também, 
para liberar recursos públicos que permitam a inclusão nessas políticas de outras parcelas da população 
até então desassistidas e que deveriam ser priorizadas por força de sua condição socioeconômica. 
Essa necessidade é particularmente relevante em países como o Brasil, onde, por força de deficiências 
institucionais dos governos e dispersão da população de baixa renda num amplo espaço geográfico, 
frequentemente de difícil acesso e alcance por parte do Estado, muitas famílias pobres permanecem à 
margem das políticas sociais criadas para beneficiá-las. A continuidade dessa condição de exclusão social 
compromete não apenas a eficiência da intervenção estatal, mas, no limite, sua própria legitimidade sob 
a égide da democracia, uma vez que esta se assenta na igualdade de direitos e oportunidades.
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GRÁFICO 1
Quantidade de domicílios residenciais beneficiados mensalmente pelo programa TSEE 
no Brasil (2014-2021)
(Em unidades)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.

Esse crescimento acelerado na quantidade de domicílios recipiendários de subsídios do programa 
TSEE a partir de 2020 certamente está relacionado ao agravamento da situação econômica do país 
na esteira da pandemia de covid-19. Embora não se vislumbre no curto prazo uma expansão expres-
siva do universo de beneficiários do programa, cabe destacar que ainda há amplo espaço potencial 
para sua ampliação. Isso porque o CadÚnico, que congrega as famílias de baixa renda que fazem 
jus ao recebimento dos benefícios da rede de proteção social mantida pelo governo federal, possui 
atualmente mais de 20 milhões de inscritos. Apesar de algumas deficiências desse cadastro em 
termos de qualidade de dados e agilidade na atualização, sua grande dimensão suscita um amplo 
potencial de expansão de programas sociais, entre os quais a TSEE. Ainda mais no atual contexto de 
agravamento da crise econômica em razão dos prejuízos causados pela pandemia de covid-19 e dos 
impactos negativos decorrentes das medidas de isolamento social e restrição à atividade produtiva 
adotadas pelos governos estaduais para a contenção da pandemia no país.

3.2 Consumo de energia elétrica

O consumo de energia elétrica por parte das famílias beneficiadas pelo programa TSEE consti-
tui o indicador mais relevante para o sucesso dessa política pública, uma vez que o objetivo principal 
do programa é viabilizar o acesso das camadas mais pobres da população à energia para uso em 
seus domicílios. Na ausência de efeitos climáticos e de variáveis socioeconômicas, como emprego e 
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nível de renda, um maior consumo de energia por domicílio residencial está quase que invariavel-
mente associado à elevação do bem-estar das famílias. Daí a racionalidade do programa TSEE, que, 
por meio de subsídios cruzados (custeados por outros consumidores de energia com renda mais 
elevada), permite às frações mais pobres da população ampliar sua demanda por energia elétrica, 
uma vez que o preço percebido por esse serviço se torna menor.

Além disso, o consumo de energia elétrica é também o melhor indicativo para monitora-
mento das tendências que guiarão os gastos com essa política no futuro. Isso deriva das próprias 
características dos setores de geração, transmissão e distribuição de energia, cujos investimentos 
mais impactantes em termos de formação de custos usualmente levam décadas para serem 
concluídos, o que, por sua vez, resulta em relativa estabilidade de preços e expansão gradual da 
oferta do serviço público no curto prazo. Igualmente, o consumo residencial de energia elétrica 
para camadas mais pobres da população tende a se manter estável no tempo, em virtude da 
limitação de acesso dessas famílias a bens de consumo duráveis, necessários para uma expansão 
mais rápida na demanda de energia para uso doméstico.

O gráfico 2 ilustra a evolução do consumo total de energia elétrica das famílias beneficiárias 
do programa TSEE em todo o território nacional desde janeiro de 2014.

GRÁFICO 2
Consumo total mensal de energia elétrica dos domicílios beneficiários do programa 
TSEE no Brasil (2014-2021)
(Em MWh)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
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Pode-se observar no gráfico 2 que, após um acentuado declínio em 2015 no bojo da 
depuração efetuada no cadastro no programa TSEE no ano anterior, houve um longo período de 
estabilidade na quantidade total de energia elétrica consumida mensalmente no âmbito do pro-
grama, oscilando em um patamar próximo de 1 mil GWh/mês. Então, a partir do último trimestre 
de 2019 e, mais acentuadamente, do início do ano seguinte, a quantidade demandada de energia 
para o programa TSEE cresceu de forma rápida, alcançando os mesmos patamares observados 
até 2014, da ordem de 1,6 mil GWh/mês – contudo, com uma quantidade menor de famílias 
beneficiadas que a de 2014 (gráfico 1). 

Essa discrepância pode ser melhor observada no gráfico 3, que mostra a evolução do con-
sumo médio mensal domiciliar de energia elétrica do programa TSEE para todo o Brasil. Desde 
2014, ele sempre se manteve relativamente estável, oscilando em torno de 120 kWh; contudo, a 
partir do último trimestre de 2020, parece ter se elevado para um patamar superior a 130 kWh, 
alcançando inclusive valores próximos de 140 kWh.

GRÁFICO 3
Consumo médio mensal de energia elétrica dos domicílios beneficiários do programa 
TSEE no Brasil (2014-2021)
(Em kWh)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
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3.3 Subsídio e fatura dos beneficiários da TSEE

Excluindo impostos e outros encargos, o custo da energia elétrica fornecida aos consu-
midores de baixa renda inscritos no programa TSEE se divide em duas parcelas: i) o subsídio, 
correspondente ao valor da quantidade de energia consumida gratuitamente, posto que é 
custeado pelos demais consumidores do país; e ii) a fatura, que consiste na energia efetivamente 
paga pelo beneficiário do programa. O desconto na tarifa de energia é dado pela participação do 
subsídio no custo total do serviço (que é igual à soma do subsídio com a fatura).

Assim, uma vez que o preço percebido pelo beneficiário da TSEE é apenas o da fatura, na 
prática essa política funciona como um preço cobrado abaixo do nível médio de mercado para 
essa fração dos consumidores no país. 

O subsídio às famílias de baixa renda beneficiadas pela TSEE é calculado seguindo as 
diretrizes da Lei no 12.212, de 20 de janeiro de 2010, que estabelecem um desconto gradual e 
regressivo em relação ao montante de energia consumida mensalmente, por meio de faixas com 
parcelas diferenciadas de gratuidade, até o limite de 220 kWh/mês (tabela 1). 

Assim, tomando como exemplo o consumo médio observado para os beneficiários da TSEE 
no país em março de 2021, no montante de 135 kWh, o cálculo do desconto se daria como o 
que se segue: (30 x 65% + 70 x 40% + 35 x 10%)/135 = 37,8%. Vale dizer que as famílias de 
baixa renda puderam consumir em média 51 kWh de forma gratuita nesse mês, pagando apenas 
pelo consumo dos 84 kWh restantes. A parcela de energia gratuita foi custeada pelos demais 
consumidores de energia elétrica do país, por meio de uma contribuição incidente sobre suas 
tarifas, a CDE.

O gráfico 4 apresenta a trajetória recente dos montantes de subsídios recebidos e faturas 
pagas mensalmente pelos domicílios beneficiários da TSEE em todo o país, corrigidos pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medida de inflação adotada pelo governo federal como 
referência para políticas públicas.

O gráfico 4 permite realizar algumas inferências preliminares, ainda que testes economé-
tricos posteriores sejam necessários para confirmar hipóteses. Em primeiro lugar, percebe-se um 
aumento considerável tanto no valor da fatura quanto do subsídio mensal a partir de meados de 
2019, culminando no retorno dos subsídios pagos pelo programa TSEE aos patamares de 2014, 
anteriores à depuração da base cadastral, da ordem de R$ 300 milhões por mês, ou cerca de  
R$ 3,6 bilhões por ano. Desde 2014, o programa transferiu às famílias de baixa renda um mon-
tante total de subsídios superior a R$ 22 bilhões.
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GRÁFICO 4
Total de subsídios recebidos e faturas pagas mensalmente pelos domicílios 
beneficiários do programa TSEE no Brasil (2014-2021)
(Em R$ 1 mil)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
Obs.: Valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).

Ainda mais acelerado que o crescimento do subsídio pago aos beneficiários da TSEE a partir 
de 2019 foi o aumento no valor da fatura paga por esses consumidores neste mesmo período.  
No total para o país, a fatura alcançou um valor mensal de R$ 600 milhões em 2021, 20% superior 
ao pico observado em 2014. Isso sugere que as famílias de baixa renda estão mais dispostas 
a pagar mais para expandir seu consumo de energia elétrica que no passado, o que pode ser 
explicado tanto pelo incremento de sua renda no período quanto por uma possível mudança 
nos hábitos de consumo, derivada da necessidade de maior uso de iluminação e equipamentos 
elétricos e eletrônicos. 

Essa mudança, se comprovada, seria ainda mais digna de nota considerando que não houve 
mudanças nas diretrizes da TSEE no período e que vivemos um momento de grave crise eco-
nômica, quando se esperaria que as famílias, em especial as de baixa renda, moderassem ou 
mesmo reduzissem seu consumo de energia para fazer frente a outros gastos prioritários, como 
alimentação e saúde. Possivelmente, outras medidas emergenciais de mitigação dos impactos 
socioeconômicos da pandemia adotadas pela União e entes subnacionais a partir de 2020 tenham 
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produzido um impacto permanente na demanda de energia residencial de baixa de renda no 
Brasil. Contudo, são necessários dados e testes econométricos para validar essas hipóteses, entre 
outras explicativas desse fenômeno.

Já o desconto médio percebido pelos beneficiários do programa TSEE ao longo da última 
década tem se mantido num patamar próximo de 40% no valor da tarifa de consumo de energia 
elétrica, embora, a partir de 2019, seja observada uma lenta e gradual redução nesse percentual, 
alcançando um novo patamar em torno de 35% em 2021 (gráfico 5).

A fim de mitigar os impactos econômicos e sociais do esforço de enfrentamento da pande-
mia de covid-19, o governo federal editou a MP no 950, de 8 de abril de 2020, com uma série de 
medidas emergenciais que incluíram a isenção do pagamento de tarifas de energia até o limite 
mensal de 220 kWh para os consumidores inscritos na TSEE entre 1 de abril e 30 de junho de 
2020. O impacto dessa medida pode ser observado no valor superior a 90% de desconto médio 
nas tarifas durante esses meses (gráfico 5).

GRÁFICO 5
Desconto médio mensal da tarifa de energia elétrica dos domicílios beneficiários do 
programa TSEE no Brasil (2014-2021)
(Em %)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
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3.4 Preço e custo total do programa TSEE

A soma dos subsídios e faturas mensais corresponde ao custo total do programa TSEE sob a 
ótica do fornecimento do serviço público, ressalvadas as distorções causadas pela incidência de 
impostos e outros encargos adicionados ao longo da cadeia de valor da energia elétrica, desde a 
geração até a distribuição aos consumidores. Uma vez conhecido o valor pago às distribuidoras de 
energia para atendimento às famílias de baixa renda integrantes do programa, podemos estimar o 
preço-sombra3 médio de oferta da energia elétrica aos consumidores residenciais e acompanhar sua 
evolução no tempo. Esse é um indicador extremamente útil tanto para o monitoramento da eficiên-
cia e da viabilidade financeira da política pública quanto para a avaliação de seus custos e benefícios 
sociais no tempo, diferidos por regiões e grupos sociais beneficiados pela intervenção estatal.

Os gráficos 6 e 7 apresentam, respectivamente, a trajetória do custo total do programa TSEE 
(dado pela soma de subsídios e faturas recebidos/pagos mensalmente pelos beneficiários em todo o 
país) e seu valor médio mensal desde 2014, corrigidos pelo IPCA com base no mês de março de 2021.

O gráfico 6, que mostra o custo total do programa TSEE em valores absolutos para o país, 
apresenta uma trajetória bastante similar à do consumo de energia elétrica vinculado a essa 
política (gráfico 2), o que é intuitivo, já que o custo do programa social tende a acompanhar a 
demanda pelo serviço subsidiado. A informação mais relevante a ser extraída desses dados é o 
patamar recorde alcançado pelo custo em 2021, após uma rápida ascensão iniciada em 2020 
e que se deu em paralelo ao agravamento da pandemia de covid-19. Em termos de dimensão 
econômica, o programa viabiliza hoje uma demanda residencial de energia para as camadas mais 
pobres da população brasileira da ordem de quase R$ 900 milhões por mês (ou quase R$ 11 bilhões 
por ano), um patamar mais de 10% superior ao pico observado em 2014. 

3. Em termos conceituais, o preço-sombra (shadow price) corresponde ao custo de oportunidade de um bem ou 
serviço num mercado perfeito, ou seja, quanto seu consumo representa em termos de abdicação de consumir 
outras mercadorias num ambiente sem falhas de mercado ou governo. Em outras palavras, ele é a definição do 
verdadeiro preço econômico desse bem ou serviço, livre dos efeitos de distorções no mercado. Com exceção 
de mercadorias mais simples, para as quais a concorrência e o nível de informação dos agentes se aproximam 
do ideal, para a maior parte dos bens ou serviços, o preço-sombra tende a se distanciar daquele observado no 
mercado, sendo esse distanciamento maior quanto mais elevadas forem as distorções no funcionamento do 
setor econômico. Assim, se faz necessário estimar e deduzir o valor dessas distorções do preço de mercado 
dos bens a fim de se determinar seu “valor real” (preço-sombra). Contudo, em alguns casos, pode mesmo ser 
inviável a definição de um preço de mercado a partir de parâmetros competitivos, a exemplo dos monopólios 
naturais e bens públicos primários. Nesses casos, os preços-sombra podem ser fixados pelo governo a partir de 
uma metodologia predefinida e publicizada, de modo a empregá-los como referência para regulação, por meio 
da comparação dos preços-sombra com aqueles praticados nesses mercados.
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GRÁFICO 6
Soma dos subsídios recebidos e faturas pagas mensalmente pelos domicílios 
beneficiários do programa TSEE no Brasil (2014-2021)
(Em R$ 1 mil)
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Fonte: Aneel (2021b).

Elaboração dos autores.

Obs.: Valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).

GRÁFICO 7
Custo médio mensal por domicílio do programa TSEE no Brasil (2014-2021)
(Em R$)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores. 
Obs.: Valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).
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Na ausência de outros fatores explicativos, e considerando que a quantidade de consumi-
dores beneficiados pelo programa não aumentou na mesma proporção nesse período (ainda 
permanece inferior à de 2014), isso pode sugerir uma mudança permanente em termos de 
encarecimento dessa política pública. Ou seja, há necessidade de mobilizar recursos de maior 
vulto para produzir o mesmo resultado no programa. 

O gráfico 7, que mostra o valor médio mensal recebido pelas distribuidoras de energia (apro-
ximadamente o valor da tarifa real de energia, uma vez que exclui impostos e outras deduções do 
preço final cobrado do consumidor), permite observar essa tendência com mais clareza. No início 
de 2014, ele se encontrava em patamar pouco superior a R$ 50. Mas, em março de 2021, alcançou  
R$ 73, tendo permanecido sempre acima dos R$ 70 desde meados de 2018 – um incremento de 
40% no valor da conta de luz dos consumidores de baixa renda, que foi assumido na maior parte 
por eles próprios, uma vez que a fatura se elevou mais rapidamente que o subsídio no período.

Em termos de preço-sombra da energia elétrica para uso residencial, essa trajetória ascen-
dente de custo também é facilmente perceptível, embora pareça ter alcançado a estabilidade ou 
mesmo ligeira redução nos últimos meses da série temporal (gráfico 8).

GRÁFICO 8
Evolução mensal do preço-sombra médio da energia elétrica para as famílias de 
baixa renda no Brasil inscritas na TSEE (2014-2021)
(Em R$/kWh)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores. 
Obs.: Valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).
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O preço-sombra de energia elétrica para fins residenciais no Brasil se elevou de R$ 0,43/kWh 
no início de 2014 para R$ 0,55/kWh em dezembro de 2020, um incremento de quase 30% em 
um período de menos de dez anos. Ainda que a ligeira redução observada em 2021 se consolide 
como tendência, a trajetória geral dos dados no gráfico 8 sinaliza uma elevação permanente e 
substancial no custo da energia, cujas causas devem ser investigadas a fim de se realizar uma 
avaliação mais consistente da eficiência e da viabilidade do programa TSEE no longo prazo.

4 ANÁLISE DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES TÉCNICOS  
E SOCIOECONÔMICOS DO PROGRAMA TSEE EM NÍVEL  
REGIONAL (2014-2021)

Quando analisadas em termos comparativos regionais, as discrepâncias apontadas na 
seção anterior para os indicadores essenciais para avaliação do programa TSEE, tais como con-
sumo de energia elétrica por domicílio beneficiado pelo programa, subsídio médio recebido e  
preço-sombra médio, se mostram ainda mais salientes.

Os gráficos 9 e 10 apresentam a distribuição desses indicadores por região do Brasil em 2014. 

GRÁFICO 9
Consumo médio mensal de energia elétrica dos beneficiários da TSEE por região (2014)
(Em kWh/mês)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
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Observa-se no gráfico 9 que, em 2014, o valor de consumo médio das residências cadastradas 
no programa TSEE era bastante próximo para as regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul do país, 
alcançando um nível próximo de 160 kWh/mês. Já as regiões Norte e Nordeste se encontravam 
bastante aquém desse patamar, com um consumo médio para aquele ano, respectivamente, de 
126 e 100 kWh/mês. Uma vez que a promoção do acesso ao consumo de energia elétrica pelas 
camadas mais pobres da sociedade constitui o principal objetivo do programa TSEE, a perma-
nência de uma discrepância tão grande em nível regional entre os beneficiários dessa política 
pública sugere ineficiências ou distorções significativas na sua estratégia de implementação, que 
demandam uma investigação mais aprofundada acerca de suas causas prováveis.

GRÁFICO 10
Subsídio médio mensal dos beneficiários da TSEE por região (2014)
(Em R$/mês)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
Obs.: Valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).

Já o gráfico 10 aponta outra divergência igualmente relevante para a avaliação da eficácia 
do programa, que é o valor do subsídio médio em reais recebido pelos domicílios inscritos na TSEE 
em todo o país. Enquanto nas regiões Norte, Centro-Oeste e Sudeste o valor médio do subsídio 
foi de cerca de R$ 23/mês, para a região Nordeste, esse montante não alcançava R$ 19, sendo cerca 
de 21% inferior ao das demais regiões do país. Certamente o valor do subsídio médio recebido 
pelos beneficiários do programa é impactado pelo seu consumo médio de energia elétrica; não 
obstante, sua mensuração ainda é importante para estimar o ganho (ou perda) líquido da socie-
dade com essa política pública.
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Seis anos depois, em 2020, os mesmos indicadores destacados anteriormente apresentavam 
a seguinte distribuição para as regiões do Brasil (gráficos 11 e 12).

GRÁFICO 11
Consumo médio mensal de energia elétrica dos beneficiários da TSEE por região (2020)
(Em kWh/mês)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.

GRÁFICO 12
Subsídio médio mensal dos beneficiários da TSEE por região (2020)
(Em R$/mês)
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Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
Obs.: Valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).
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Percebe-se que, em termos de demanda pelo serviço público custeado pelo programa e 
valor de benefício recebido pelas famílias cadastradas, pouco mudou nesse período em termos 
de divergência regional. A região Nordeste permanece distante do nível de consumo de energia 
elétrica verificado em outras regiões do país, embora tenha havido também uma redução impor-
tante no consumo médio destas em comparação aos níveis de 2014.

A análise da evolução do custo (preço-sombra) médio do fornecimento de energia às 
famílias mais pobres em cada região do país entre 2014 e 2020 ajuda a explicar essa queda no 
consumo do serviço. Em menos de uma década, houve um aumento expressivo no custo real da 
energia elétrica no âmbito da TSEE da ordem de 20% em nível nacional. Consumidores de baixa 
renda de todas as regiões do país tiveram um encarecimento em suas tarifas muito acima do 
incremento real de rendimentos no período (gráfico 13).

GRÁFICO 13
Evolução anual do preço-sombra médio da energia elétrica para as famílias de baixa 
renda no Brasil inscritas na TSEE por região geográfica (2014-2020)
(Em R$/kWh)
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Fonte: Aneel (2021b). 
Elaboração dos autores. 
Obs.: Valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).

Observa-se no gráfico 13 como a região Norte, que historicamente já ostentava preços 
maiores para o mercado residencial de energia elétrica, viu aumentar ainda mais sua dife-
rença de preço médio para outras regiões do país a partir de 2017. À guisa de comparação,  
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o sobrepreço em relação às regiões Nordeste e Centro-Oeste permaneceu em torno de  
R$ 0,10/kWh ao longo dos últimos anos, o que equivale a quase 20% de diferença. Certamente 
as especificidades da estrutura de geração e distribuição de energia elétrica explicam grande 
parte dessa divergência. Não obstante, uma vez que o propósito da TSEE é viabilizar o consumo 
de energia elétrica às camadas mais pobres da população e uma parcela importante delas está 
concentrada nas regiões mais afastadas dos grandes centros urbanos do país, uma divergência 
de preços dessa magnitude constitui um obstáculo de vulto para a efetividade dessa política 
pública enquanto mitigadora de desigualdades.

A tabela 2 apresenta o crescimento do custo de fornecimento do serviço público (preço-sombra) 
aos consumidores de baixa renda inscritos no programa TSEE ao longo dos últimos sete anos para cada 
região brasileira e também em nível nacional.

TABELA 2
Aumento do preço-sombra médio de fornecimento de energia elétrica para consumo 
residencial no programa TSEE, por região geográfica (2014-2020)

Região
Preço-sombra médio de 2014 

(R$/kWh)
Preço-sombra médio de 2020 

(R$/kWh)
Variação (%)

Norte 0,52 0,66 27,2

Nordeste 0,46 0,57 24,2

Centro-Oeste 0,45 0,56 24,1

Sudeste 0,45 0,53 18,6

Sul 0,42 0,49 18,0

Brasil 0,46 0,56 23,1

Fonte: Aneel (2021b).
Elaboração dos autores.
Obs.: valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).

O aumento de 23% no custo real da energia elétrica verificado entre 2014 e 2020 no âmbito 
do programa TSEE tem impacto significativo para a redução da quantidade de energia consumida, 
uma vez que é repassado aos consumidores beneficiários por meio das tarifas, usualmente por um 
valor ainda mais elevado. Esse valor ainda pode ser maior porque, sobre o custo base, ainda devem 
incidir outros custos, relativos à necessidade de investimento para manutenção e expansão da rede 
de distribuição e prevenção de riscos, além de ele estar sujeito a mudanças decorrentes da remune-
ração das fontes de geração e transmissão de energia, cuja regulação compete à Aneel. 

Nesse sentido, segundo dados oficiais da Aneel (2021a), entre 2014 e 2020, a tarifa média 
residencial atualizada pelo IPCA subiu de 0,42 R$/kWh para 0,57 R$/kWh, um incremento de 
cerca de 35% ao final do período.
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Uma forma de estimar o impacto dessa elevação sobre o consumo é aplicando o conceito 
de elasticidade-preço da demanda. Mantidos outros fatores constantes, a elasticidade-preço 
da demanda mostra como os consumidores reagem a uma variação de preços, em termos de 
aumento ou redução da quantidade consumida por aquele bem ou serviço.

No caso do fornecimento de energia elétrica para fins residenciais, Souza et al. (2021) 
estimaram recentemente um valor de elasticidade-preço da demanda de energia elétrica para 
consumidores de baixa renda do Brasil de - 0,3819. Vale dizer que uma elevação de preços da 
ordem de 1% produz em média uma redução no consumo de energia elétrica de 0,38% entre os 
domicílios mais pobres do país.

A partir desse conceito, podemos inferir a magnitude do impacto da elevação do custo de 
fornecimento de energia elétrica para os beneficiários do programa TSEE. Adotando a estimativa 
com base no preço-sombra da energia elétrica residencial (que exclui distorções de mercado e 
outros fatores externos que afetam a tarifa) calculada neste trabalho, observamos que a variação 
de 23% nesse preço em nível nacional entre os anos de 2014 e 2020 (tabela 2) implicou uma 
redução total no consumo de energia de cerca de 8,8% no período. 

Considerando que o consumo total das famílias beneficiadas pela TSEE no Brasil alcançou 
16.531 GWh em 2020, a elevação de preços observada desde 2014 implica, grosso modo, que 
esse montante poderia ser 8,8% superior, ou seja, 17.989 GWh. A um preço-sombra médio 
observado de 0,54 R$/kWh, pode-se deduzir que houve uma perda de bem-estar total de cerca 
de R$ 790 milhões para essas famílias ao longo desse período, ou o equivalente a R$ 80 por 
família assistida pelo programa. Caso se utilize no cálculo o valor do incremento na tarifa residencial 
publicado pela Aneel (2021a), a perda de bem-estar se eleva para aproximadamente R$ 1,2 bilhão, 
ou o equivalente a pouco mais de R$ 120 por família, uma vez que a variação de preço se torna 
ainda mais expressiva.

Uma vez que os valores expostos constituem a média nacional, em termos regionais, essas 
discrepâncias se mostram ainda mais significativas. Empregando o valor de incremento na tarifa 
residencial da Aneel, a perda de bem-estar das regiões Norte e Nordeste seria, respectivamente, 
de R$ 161 milhões e R$ 522 milhões no período, ou o equivalente a R$ 172 e R$ 95 para cada 
família inscrita no programa.

As tabelas 3 e 4 detalham essas estimativas de perda potencial de consumo de energia e 
bem-estar por força dos incrementos no custo do programa TSEE, utilizando os valores estimados 
pelo Ipea para o preço-sombra do programa e o valor oficial da Aneel (2021a).
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TABELA 3
Redução estimada no consumo de energia elétrica e perda de bem-estar das famílias 
de baixa renda inscritas no programa TSEE (2014-2020)

Região
Variação no  

preço-sombra da  
TSEE (%)

Redução no consumo 
total de  

energia – (MWh)

Perda de bem-estar 
(R$ 1 mil)

Perda de bem-estar 
por domicílio(R$)

Norte 27,2       201.656,60   124.947,96 132,08

Nordeste 24,2       677.549,90   361.506,79   65,22

Centro-Oeste 24,1         99.172,20     54.075,79 118,92

Sudeste 18,6       358.590,40   192.131,89   80,93

Sul 18,0         78.131,80     39.595,59   64,02

Brasil 23,1  1.461.016,60 791.477,37   79,65

Fonte: Aneel (2021b). 
Elaboração dos autores.
Obs.: valores corrigidos pelo IPCA (base: março/2021).

TABELA 4 
Redução no consumo de energia elétrica e perda de bem-estar das famílias de baixa 
renda inscritas no programa TSEE a partir da variação da tarifa de energia elétrica 
residencial (2014-2020)

Região
Variação média na 
tarifa de energia 

elétrica residencial (%)

Redução no consumo 
total de  

energia – (MWh)

Perda de bem-estar 
(R$ 1 mil)

Perda de bem-estar  
por domicílio (R$)

Norte 36,0      266.779,90      165.298,80  174,74

Nordeste 36,6   1.023.901,80      546.302,86    98,55

Centro-Oeste 36,7      151.209,80        82.450,44  181,32

Sudeste 35,9      692.645,70      371.117,95  156,32

Sul 37,4      162.230,90        82.215,34  132,92

Brasil 36,1 2.278.982,90 1.234.594,73 124,25

Fonte: Aneel (2021a; 2021b).
Elaboração dos autores.
Obs.: valores corrigidos pelo IPCA. A Aneel não informa em seu relatório o mês de referência do IPCA 

utilizado em suas estimativas, apenas o ano (2021).

As tabelas 3 e 4 mostram que a elevação de custos no fornecimento de energia elétrica 
residencial nos últimos anos pode ter causado um prejuízo econômico superior a R$ 1 bilhão aos 
consumidores de baixa renda inscritos no programa TSEE.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este estudo apresenta uma nova metodologia para avaliação dos impactos econômicos da 
TSEE, a partir do detalhamento dos dados do programa em nível regional e da simulação de 
variações no consumo de energia elétrica dos beneficiários do programa em resposta a mudanças 
no preço do serviço público ofertado.

Encontraram-se evidências de que a elevação de custos no fornecimento de energia elétrica 
no período recente (a partir de 2014) produziu efeitos negativos significativos e diferenciados para 
cada região do país, ampliando as desigualdades no acesso à energia elétrica e na quantidade 
consumida pelos domicílios de baixa renda do país. Por seu turno, as medidas de auxílio financeiro 
do governo federal às famílias de baixa renda no período considerado mais crítico para o enfrenta-
mento da pandemia de covid-19, o segundo semestre de 2020, não parecem ter produzido grandes 
impactos em termos de alteração do seu padrão de consumo de energia, bem como sobre as discre-
pâncias regionais já observadas no mercado consumidor de baixa renda no Brasil.

O estudo foi realizado simulando os efeitos de potenciais incrementos na base de inscritos 
no CadÚnico para a expansão do universo de beneficiários do programa TSEE. Os resultados 
encontrados mostram um potencial de aumento significativo dos desembolsos com subsídios do 
programa. O país enfrenta hoje situação de grave crise econômica e fiscal, com o empobrecimento 
da população e o agravamento de carências sociais, por isso é esperado um aumento, para os 
próximos anos, da quantidade de brasileiros qualificados para recebimento de benefícios de pro-
gramas sociais, entre os quais se inclui a TSEE. Faz-se, pois, necessário o monitoramento contínuo 
da evolução da base de inscritos no CadÚnico, a fim de assegurar que seus impactos em termos 
de expansão do cadastro de beneficiários da TSEE não acarretem a fragilização da capacidade de 
financiamento do programa.

Buscou-se ainda avaliar esses impactos por meio de um estudo econométrico com dados 
em painel acerca da evolução do consumo de energia elétrica dos beneficiários do programa 
TSEE e do montante de subsídio despendido a partir de dados do preço-sombra do programa e 
da renda domiciliar, com séries diferenciadas para as dimensões regional e temporal. Contudo, 
a carência de dados mais detalhados e o fato de o horizonte temporal de interesse da demanda 
ser muito curto (abrangendo os meses de março de 2020 e seguintes), não foi possível produzir 
um resultado satisfatório, em termos de estacionariedade das séries, que permitisse validar as 
hipóteses apresentadas e fazer inferências mais consistentes acerca do comportamento futuro 
dessas variáveis.



TEXTO para DISCUSSÃO

28

2 8 7 6

A impossibilidade de realização de testes de causalidade consistentes compromete a inferência 
a partir dos resultados do modelo, não obstante seja evidente e intuitiva a correlação entre certas 
variáveis-chave identificadas, a exemplo do consumo de energia e montante de subsídio e fatura 
percebidos pelos beneficiários do programa. Isso porque não houve nenhuma mudança nos parâ-
metros da política pública ao longo do período analisado, com exceção do interregno de três meses 
a partir de abril de 2020, quando o governo federal concedeu isenção total de tarifa aos benefici-
ários do programa TSEE, no bojo do enfrentamento da crise decorrente da pandemia de covid-19.

Por fim, é essencial para a realização da pesquisa sobre os efeitos das medidas de enfren-
tamento dos impactos econômicos da pandemia ter acesso à própria base de dados relativa 
ao pagamento de benefícios emergenciais pelo governo federal. Contudo, ela ainda não está 
disponível, por questões relativas a sigilo bancário e fiscal e pelo próprio esforço do Ministério 
da Economia em refinar seu cadastro, que ainda se encontra em plena execução. A partir da 
obtenção dos dados mais atualizados do IBGE, notadamente aqueles relacionados à renda domi-
ciliar e ao auxílio emergencial da pandemia de covid-19, será possível realizar uma análise mais 
abrangente e consistente dos impactos das medidas recentes do governo federal para a eficácia 
e a sustentabilidade financeira do programa TSEE no futuro próximo.
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APÊNDICE 

SIMULAÇÕES DE IMPACTOS ECONÔMICOS REGIONALIZADOS DA 
EXPANSÃO DO CADASTRO ÚNICO PARA O PROGRAMA TARIFA 
SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA

Foram realizadas duas simulações referentes à eventual expansão de subsídios na base da 
Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) de dezembro de 2020, ambas em nível de unidade federativa. 
Enquanto que, na primeira delas, a potencialidade de tal expansão teve como base a própria 
quantidade de unidades consumidoras presentes na base TSEE para cada Unidade da Federação 
(UF), na segunda, localizou-se tal potencialidade na quantidade de domicílios presente no Cadastro 
Único (CadÚnico). Para ambas as simulações, foram considerados percentuais de expansão da 
ordem de 10%, 15% e 20%. 

A tabela A.1 sintetiza os resultados obtidos por essas simulações, individualizando os resultados 
para os estados brasileiros.
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Em relação às possibilidades de expansão da própria base TSEE (por exemplo, em decorrência 
da inclusão de beneficiários hoje presentes no CadÚnico, mas que ainda não estão inscritos no 
programa TSEE), tomando-se como referencial a quantidade de beneficiários da TSEE em dezembro 
de 2020, aumentos de 10%, 15% e 20%, resultariam, respectivamente, em valores mensais de 
subsídios da ordem de R$ 317 milhões, R$ 331 milhões e R$ 346 milhões. 

Por outro lado, em relação à segunda simulação, observa-se que, para cada 1% que a base 
TSEE avançasse dentro dos domicílios presentes no CadÚnico, o valor mensal do seu subsídio, 
calculado em R$ 288 milhões em dezembro de 2020, aumentaria em R$ 10,3 milhões; desse modo, 
os subsídios atingiriam um montante de R$ 391 milhões em caso de avanço de 10%, R$ 443 milhões 
em caso de expansão de 15%, e, ainda, R$ 495 milhões em caso de avanço de 20%.
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